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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO nqsTi'iucioNAL DO MiNiSTÉRIo PÚBLICO FEDERAL

A:IA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020

Aos treze dias de maio de dois mil e vinte, às 14 horas e 08 minutos, excepcionalmente em
ambiente virtual, por meio de videoconferência, em virtude da pandemía de Covid-19
(Portaria PGR/MPU n' 76, de 19.3.2020), iniciou-se a Quarta Sessão Ordinária do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal - CIMPF, sob a presidência da Subprocurador-
Geral da República Célia Regina Souza Delgado(Coordenadora da I' CCR), presencialmente,
com a participação dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, Doutores Lindora Mana Araújo(Titular da I' CCR) presencialmente até o
item 3, Paulo Gustavo Gonet Branco(Membro Titular da I' CCR) por videoconferência,
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen(Coordenadora da 2' CCR) por videoconferência, Juliano
Baiocchi V. de Carvalho(Membro Titular da 2' CCR) par videoconf'erênçia, Mânica Nicida
Garçia(Titular da 2' CCR) por videoconferência, Luiz Augusto Santos Lama(Coordenador da
3' CCR) presencialmente, Marcus Vinicius de Aguçar Macedo(Suplente da 3' CCR) por
videoconftrênçia, Nívia de Frestas Silva Filho(Coordenador da 4' CCR) por
videocanhrência, Darcy Santana Vitobello(Titular da 4' CCR) presencialmente, Nicolao
Dano de Castra e Costa Neto(Titular da 4' CCR) por videoconf'erência, Mana Iraneide Olinda
Santoro Facchini(Coordenadora da 5' CCR) presencialmente, Francisco Rodrigues dos
Santos Sobrinho(Titular da 5' CCR) por videoconfêrência, Antânio Carlos Fonseca da Salva
(Titular da 5' CCR) presencialmente, Antânio Carlos Alpino Bigonha(Coordenador da 6'
CCR) par videoconfêrência, Mano Luiz Bonsaglia(Titular da 6' CCR) por videoconferência
e Marmelo de Figueiredo Freira(Titular da 7' CCR) por videocon6erência. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Brasilino Pereira dos Santos(Titular da 3' CCR), Renato
Brill (Membro Titular da 6' CCR), Domingos Sávio Dresch da Silveira (Coordenador da 7'
CCR), Sandra Verânica Cureau(Titular da 7' CCR) e João Francisco B. De Carvalho
(Suplente da 7' CCR). Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente deu início à
Sessão e passou a deliberação dos seguintes temas: 1) A Presidente do Conselho Institucional
do Ministério Público Federal apresentou condolências pelo falecimento da senhora Raquel
Dovera Franceschini, sobrinha do Conselheiro Domingos Sávio Dresch da Silveira
(Coordenador da 7' CCR), no que foi acompanhada por todos do çolegiado. 2) Aprovação da
ata da Segunda Sessão Ordinária de 2020 e da ata da Primeira Sessão Extraordinária de 2020.
Em seguida, foram deliberadas os seguintes processos: 3) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.000.000728/2019-37 - Eletrânico - Relatado por;
Dr(a) ALCIDES MARTINS - Deliberação: Após a apresentação do voto do Relator, pediu
vista a Conselheira Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini. Aguardam os demais. 4)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEljiA D
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 2020-CIMPF

N'. 1.29.018.000839/2017-31 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) MARÇO LUIZ
BONSAGLIA -- Voto Vencedor: -- .ámen/a. (]om a devida vênfa, en/ando qzze /a/ se/zíçâb /zâb

} a mais adequada para o caso dos autos, isso porque é necessário dar prosseguimento às
üpurações, de modo a ''analisar se a ücpulsão da comunidade não está conectada com ouh'as
práticas ilícitas como, por exemplo, a costtlmeira prática do arrendamettto, tão nefasta para
IS comunidades indígenas" além de "veri$car qual a si ação em que se enconh'a a
;imunidade quxe Íoi expulsa do !ocas". Ante iodo o exposto, data Temia. VOTO pelo
30nhecimento do recurso, e no mérito, pelo seu desprovimento, mantendo-se a decisão
pr($zrida peia 6' Câmara de Coorderlação e Revisão. de'penda, ainda, ser $acuitado à
?rocuradora o$ciante a possibilidade de requerer a designação de otlfro membro do
Ministério Público Federa! para dar prosseguimento às investigações. - Del\iberação: O
Conselho, a maioria, nos termos do voto do Conselheiro Mano Luiz Bonsaglia, conheceu
negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 6' Câmara de Coordenação e Revisão.
Vencidos os Conselheiros Alcides Martins, Marcus Vinicius Aguçar Macedo, Luiz Augusto
Santos Lima e Paulo Gustavo Gonet Branco. Remessa à 6' CCR para ciência e providências
5) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - PERNAMBUCO N'. 1.26.000.000430/2019-88

Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS N' do Voto Vencedor; 24
Emettta: RECURSO. DECISÃO DÁ 5' CCR. PROÀ40ÇAO DE ARQUiVA}4KNTO NÀO
HOMOLOGADA. PROCEDIMENTO PREPARÁTÓNO. 1NSS. ÀPS/PE. POSSÍVEL
ASSÉDIO MORAL EM DES[tAVOR DE MÊD[CA PEN7X, COM iNSTXU]UÇÃO DE
PROCESSOS DISCIPLWARES, h4ANIFESTXÇÀO PELA EXONERAÇÃO EM AVXLUÇÃO
DE ESTÁGIO PROBÀTORIO E ETC. ESCLÀitECIMENTOS PRESTADOS. AUSÊNCIA DE
VINCULAÇÃO ORGÂNICA DAS CARREIRAS DE PERCO MÉDICO FEDERAL E DE
PEITO MEDICO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ÀO INSS. ÀRT. 19 DÀ LEIN' 13.486/20}9.
QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉmO DA ECONO1aIA. DOCUMEN'I'XÇÃO
CÁRREADA AOS AUTOS APONTA QUE HÀ DIVERSAS TRATATIIUS ENTABULADAS
PELA ÁnMÍNiSTluçÀO PUBLICA PAriA PROMOVER À ADEQUAÇÃO nA CONDt3TX
DA REPRESENTANTE, ESPECIFICAME}WE NO QUE SE REFERE ÂOS REGISTROS DE
JORNADA EM PONTO ELETRÕNICO, ACESSO À APS EM PKMono POSTEMOR AO
HORÀNO DE FtJNCIONÀMENTO DA tJNIDÁDE E ÀS AUSÊNCIAS NÀO
PROGRAMADAS NO LOCAL ox TRABALHO. INEXISTÊNCIA nE INDÍCIOS MÍNIMOS
DÀ PRÁTICA DE ASSÉDIO MORAL EM BEBI?AÇOR DÀ REPRESENTANTE.

DE RECOMENDAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO
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DESPICIENDA A EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO
AKQUiVZÀÍENTO. }. O Procedimento Preparatório /oi instaurado para apurar a suposta
ocorrência de alas de perseguição, punições iti®ndadas e assédio moral, alegadamente
ncercidos contra a representante pelos seus superiores hierárquicos e por colegas de
trabalho. 2. A i trução do procedimento adminisb'atino demonsh'ot{ que a Administração
Pública empreendeu diversas tratativas cotimattdo a adequação da conduta da representante,
especificamente no que se refere aas registros de jornada em ponto eletrõnica, acesso à ÁPS
em período posterior ao horário de jitttcionamento da utüdade e às agências
programadas no toca! de üabatho. 3. .Ausência de vittcttlação orgânica das carreiras de
Perito Mlédico Federal e de Perito Mlédico da Previdência Social ao INSS. .Art. 19 da Lei n'
13.486/2019. Quadro de pessoal do Ministério da Economia. 4. Constatação da inexistência
de indícios mínimos da prática de assédio mol"at organizacional. Despicienda a expedição de
recomendação. 5. Pato pelo provimento do recurso, para reformar a decisão da 5' CCR. com
a homologação do arquivamento promovido pelo Procurador da República o$cianfe.
Deliberação: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator, deu provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini. Francisco
Rodrigues dos Santos Sobrinho e Antonio Cardos Fonseca da Salva. Remessa à 5' Câmara de
Coordenação e Revisão. 6) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
MANliUAÇU/MURIAE-MG N'. 1.22.020.000405/2018-24 - Eletrânico - Relatado por:
Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO unto Vencedor: Ementa
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 2020-CIMPF

RECURSO EM CONFLITO NEGATIVO DE ÀTMBUIÇÃO. MEIO AMBIENTE. faUNA
SILVESTRE. SISTEh4A INFORMATIZADO DE GESTÃO DÁ CRUÇÀO DE
[USSENFOjiMES {S[SFASS}. F]UUDE. OPERAÇÃO FiB]tA. RE(JNÜO POR CONIÊXÃO.
INVIABILIDADE. POSSIBILIDADE DE CAUSAR TUMULTO PROCESSUAL. TENDO EM
VISTA QUE OS APURÁTONOS ENCONTRAM-SE EM IÜSES COMPLETAMENTE
DISTIlqTXS. IQWOS COMETIDOS 'I'aNTa EM &ÍINÁS GEj\AIS. QUANTO NÀ CAPITAL
FHULiS]X. INVESTIGAÇÃO INSTAURADA EM MINAS GEniAiS. ATNBUIÇÃO DA
PRÀ©À4ÀNHUÁÇU. REMESSA DOS AUTOS AQ PGR LURA DECISÃO DO CONFLHO.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, reconheceu a
competência do Procurador-Geral da República para dirimir o conflito negativo de atribuição
Remessa ao gabinete do Procurador-Geral da República. 7) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - PIAUI N'. 1.27.000.001805/2017-28 - Relatado por: Dr(a) ALCIDES
MARTINS - Deliberação: Após a apresentação do voto do Relator, pediu vista o Conselheiro
Francísço Rodrigues dos Santos Sobrinho. Aguardam os demais. 8) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL N'. 1.25.000.000714/2014-05 - Relatado por: Dr(a)
ALCIDES MARTTNS - Deliberação: Após a apresentação do voto do Relator, pediu vista a
Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Aguardam os demais. 9)
PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - PARANA N'. 1.25.000.003983/2019-20
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS - Deliberação: Após apresentação do
voto do Relator, pediu vista a Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Aguardam os
demais. ]O) PROCUjiA])ARIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2' REGIÃO N'.
1.02.002.000019/2019-24 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES
DOS SANTOS SOBRINHO -- N' do Voto Vencedor: -- .ámen/a.. 7\Ã077CZy .D.E EH7'0.
SOLICITAÇÃO DE CIDADÃO, DE ENVIO ÁO SECRETÁNO GERAL DA ONU, PELO
MPR DO ZRELÁTORIO ONUMULHERES DA LEI FEDERAL N' 13.272 DE 15 DEÀBRIL
DE 2016, J{NO DO EMPODERÀMENT0 DÀ MULHER NÀ POLniCA E NO ESPORTEz
SOLICITO ÇÀO INDEFERIDA PELA PROCURADORA REGIONAL DÁ REPÚBLICA DA 2'
REGIÃO. RECURSO ÁO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF. PLEITO QUE FOGE
DÁS ÁTmBUIÇOES DO IHRQUET FEDERAL. QUESTÃO DE CtJNHO INDIVIDUAL
DISPONÍVEL. VOTO PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, não conheceu do

11) PROCURADO]UA DA REPÚBLICA - ROjiAIMA N'.
1.32.000.000053/2019-80 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA
VITOBELLO - Deliberação: Após a apresentação do voto da Relatora, pediu vista o
Conselheiro Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho. Aguardam os demais. 12)
PROCUjiADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE JANAUBA-MG N'.
1.22.005.000470/2015-03 - Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA
Deliberação: Adiado. 13) PjiOCUjtADORIA DA REPtJBLICA NO MUNICÍPIO DE
OURINliOS-SP N'. 1.34.024.000048/2019-24 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a)
BRASIL]NO PEREIRA DOS SANTOS - De]iberação: Adiado. ]4) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - SAO PAULO N'. 1.00.000.018707/2015-10 - Relatado por: Dr(a)
NICOLAO DINO DE CASTRO E COSIA NETO - Deliberação: Adiado. 15)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - BAHIA N'. SPF/BA-00155/2018-INQ - Relatado
por: Dr(a) ALCIDES MARTINS Voto Vencedor: Ementa.' ,4p ração dplnros qz e nof/c/am
o }ürto de memórias de computadores da Superintendência do Trabalha e Emprega jttfos
que, em tese, colúgtiram o delito previsto no arf. !55, 4', incisa 11, CP. - De\iberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, reconheceu a atribuição do Núcleo
Criminal Geral da Procuradoria da República na Bahia. 16) PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SANTA CAIARINA N'. 1.33.000.001541/2017-13 - Relatado por; Dr(a)
ALCIDES MARTINS Voto Vencedor: - Eme?zfa Cóp/as de documen/os el#a;dn$ doi
autos do Procedimento .Adminisü'atino n' }.00.00Q.015427/201S-41, em atendimento
determinado no despacho PR-SC-00Q31030/20}7, do Senhor Procurador Distribuidor,
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 2020-CIMPI

[)autor Reger Febre, para distribuição equitativa entre os o$cios da Capital. - l)dR)era ção:
O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, reconheceu a atribuição do 9'
Oíícig da Procuradoria da República em Santa Catarina. 17) PROCIJjtADORIA DA
REPUBLICA NO MUNIcíPio DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'. 1.22.004.000163/2017-96

Relatado por; Dr(a) ALCIDES MARTINS --Voto Vencedor: Email/a.' Reclirs'o enlace de
decisão da 4' CCR na S30' Sessão Ordinária, em 23.5.2018. Não homologação do declínio
:íe ab'ibuições ao Ministério Público Estadttat em MIlHas Gerais. Suposta prática de delito de
pesca com utilização de equipamentos não permitidos, sem autorização de órgão ambiental.
Represa de Peixotos, no Rio Grande, no município de Cassia/MIG. Rio interestaduat. Lei
9óOi/98. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou
provimento ao recurso. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 18)
PROCURADORIA DA ]IEPÜBLICA NO MUNiCíPiO DE GUARULHOS/MOGI N'.
1.34.001.006560/2015-19 - Relatado por: Dr(a) PAULO GUSTAVO GONET BRANCO N'
do Voto Vencedor: 2 -- .ámen/a. Recurso co/z/ra decüâb da 5" Câmara de Coo/zZenaçâo e
Revisão. Arquivamento não homologado. iltdependência das esferas administrativa, civil e
penal(art. 12 da Lei n' 8.429/92). À ção Civil Pública por ato de imprabidade administrativa
Ajuizamento. Necessidade. Mlanutenção da decisão da 5' CCR/MPF. Desprovimento do
real/rso. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do relator, negou
provimento ao recurso, com o retorno do procedimento à origem para a propositura da ação
civil pública por ato de improbidade administrativa, se não houver outro fato que a
desaconselha, acaso não referido nesta decisão. Remessa à 5' CCR para ciência e
providências. 19) PROCURAI)ORLA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL N'.
1.17.000.001382/2018-73 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS N' do
Va\n 'çencedüt'. 25 Ementa: INQUÉRITO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
ÁTMBUIÇOIB. APURAÇAO DE POSSÍVEIS AROS DE DESVIO DE FINALIDADE
PRATICADOS NO DESEMPENHO DE SUAS FIJNÇÕES PELO SUPERINTENDENTE DE
REGULAÇÃO E PELO DÍRETOR DA ANTAS. 1. Trata o caso de apuração de suposto
ieswio de $nalidade KO ato de permitir a cobrança nega! de Tar#tt de Inspeção Não InNastva
]e Contêinleres TINA, também denominada tarifa de escaneamento, de forma
:tldividuxatizada. isto é, fora do valor de bo)ç rate au cesta de serviços. 2. Declínio de
atribuição pera Procuradoria da República no Espírito Santo(PR/ES), tende em vista que os
ztas acoitados de ilegais/ímprobos foram perpetrados pelos represetttados no exercício de
cargos da alta administração da ÀNTAQ, em Brasília/DF, e inclusive com efeitos guie
3xtrapolam a circumcrição do estado do Espírito Santo. 3. Susci ada coRPito de atribuição
pela Procuradoria da República do Distrito Federal por entender, em síntese, que o lato de a
ÓNIX Q estar sediada em Brasítia/DF não tem o condão de atrair todas as apurações sobre
possíveis fitos administrativos irregtttares praticados pela entidade, apontando-se a ressalva
prevista no art. 93 do CDC e que apenas os critérios de pre'punção dq8nirão o .juiz nattlra!, e,
por consequência, o promotor natural. 4. Deliberação da I' CCR no sentido de que a questão
)bjeto deste jeito cinge-se à veri$cação de eTeRNa! ato de {mprobidade administrativa a
partir de desvio de .Rttalidade no ato de permitir a cobrança ilegal de TIN!. sendo a
ab'ibuição da S' CCR. S. Deliberação da 5' CCR no sentido de que inexistentes indícios de
que a evetttua! omissão dos agentes públicos da ANTAS acorreria por doía ou culpa,
!imitando-se a questão da cobrança à leal"a da regtllaridade ou não, de modo que eventual,
irregularidade da cobrança, caso con$rmada, uão ettseja necessariamente prática de ato
ímprobo por parte daqueles que {em o dever de $scalizar. 6. No caso dos autos, ausentes
indícios de que a omissão das agentes públicos da ÀNTX Q ocorreria por dolo ou culpa, não
se pode ter por caracterizada a {mprobidade administrativa, cabendo à I' Câmara de
Coordenação e Revisão a análise do caso, por sua atribuição na $scalização dos aios
administrativos em geral. 7. Voto pelo reconhecimento da atribuição da }' Câmara de
Coordenação e Revisão para aprec'íar o Jeira. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade,
nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição da I' Câmara de
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Ata da 4' Sessão Ordinária dc 2020-CIMPF

Coordenação e Revisão. Remessa à I' Câmara de Coordenação e Revisão. 20)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.ÕO0.003448/2019-81
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN voto
\fencednt: Ementa: CONFI,iTO NEGATIVO DE 24TRIBUlçOES ENTRE MEMBROS DO
MPF VINCULADOS A CÂMARA E PFDC. SOLICITAÇÃO QUE VISA A À44NUTENÇÃO E
CONTINUIDADE REGULAR DÀ REDE DE ENSINO ÀÁUNICliUL. MÁTÉRM
EVIDENTEMENTE ÁFETX À DEFESA DOS DIREMOS CONSTITUCIONAIS DO
=iDÀI)ÃC). ATRIBUIÇÃO DO OFICIO SUSCITÁNTE. 1. Trata-se de Notícia de Fato
]utuada a partir de solicitação encaminhada pelo Contei.ho Municipal de Acompanhamento
z Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
/atorização dos Pro$usionais da Educação - FUNDEI do município de Botim/À4G,
dettominado CONFUNDEB/BETIMI, com o objetivo de obter do Mlinistério Público Federal
medidas cabheis cona'a decisão do Juiz Coordenador da Assessoria de Precatórios
(ASPREC), que determinou a sequestro, na valor de R$ 47.878.520,Q8, em razão da

publicação do Decreto 41.818 de 08 de outubro de 2019(que decreta a calamidade pública
no mutticípio de Betim}, uma vez que esta decisão pode ocasionar impactos relevantes }+a
Edltcação do município. 2. O Procurador da República o$ciante no !9' O$cio PR/MG -
Nüclea Cave! - Grupo Resü14a!(vinculado à i" CCR) determinou a redisü'ibuiçãc dc .feito à
PRDC/MG, por considerar que "a competência para aduar no presente jeito ê da pela
Procuradoria Regiona! dos Direitos do Cidadão em Urinas Gerais, isso porque no presente
caso, como irregütaridades apontadas, intuem diretamenÍe no direito à educação, matéria
qlle é afeta à PRDC". 3. O Procurador da República oPciante no 28' O$Kio da PR/MG
(PRDC) swcitou o presente cor!+iito negativo de atribuições por considerar, que "não se
apuram latos retaciottados intrinsecamente ao direito à educação, mas à $scaÍização da
atuação admitüstrativa e da regular e e$ciência aplicação dos recursos públicos aplicados
rta área, matéria esta a$bta à i' Câmara de Coordenação e Revisão". 4. Remessa dos autos
aa Conselho Instituciona! do M.iltlstério Público Federal, por se h'atar de con©ita de
atribuições entre órgãos ins{ {ucianais vincl€1ados à Câmara e PFDC kart. 4', 1i, da
Resolução n' 165/2016 do CSPMF). 5- Preiiminarmeute. ressalta-se que nãa cabe a este
Conselho Institucional. em deliberação de coRPito de atribuições estabelecido em
determinado caso concreto, luar critérios/normas gerais de (re)dish'ibtlição interna direta de
feitos ou de atribuições no âmbito do Ministério Público Federal. l)essa jorna, a análise
realizada a seguir se dá especi$camettte com relação à presente hipótese. considerando as
suas peculiaridades. 6- No mérito. veri$ca-se que as razões que motivaram o
encaminttamento da solicitaçãojormuiada pelo CONFUNDEM/CETIM ao MPF. no nicho do
mês de outubro de 2019, visavam, sobretudo, a manutenção e continuidade regular da rede
de ensitta do Município de Botim/MG. no $na! da ano lesivo de 2019, matéria evidentemente
cÜbta à defesa das direitos constituciatlais da cidadão. 7. Não hã, na solicitação de
pro'pidências, qualquer menção à possheis irregtttaridades na atuação administrativa ou na
aplicação dos recursos públicos, condutas que certamente poderão ser objeto de
procedimento investigatório próprio caso mais adiante soam vistumbradas. 8. Neste
contexto, embora já ultrapassados mais de 6(seis} meses da data dc requerimento ao
Ministério Público Federal, e o ano tetivo de 20i9jó tenha sido concluído, sem que qttatqtler
providência tenha sido adorada, resta evidenciado que, no presente caso, a ah'ibuição para
atear no jeito é dc membro dc MPF o$ciante no 28' (!ócio da PR/MG (PRDC), ora
stKcitante. 9. Cottheço da con©ito negativo de an'ibuições e, no mérito, voto pela $xação da
aPI'óz/]çâo do 28' (2#cio da PR/l\4G, vznczz/ado à P/í])C, ora sasc'lfanre. - ])eliberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito negativo de
atribuições e, no mérito, fixou a atribuição do 28' Ofício da PR/MG, vinculado à PFDC, ora
suscitante. 21) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - RONDONIA N'.
1.31.000.001452/2019-03 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA
VITOBELLO Voto Vencedor: Ementa.' CONFZ/7'0 ]VE(id77}'O l)E .47R/BU7('OES. /'
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 2020-CIMPF

DFÍ-CIO DÀ PURO, VINCULADOS 1« CCR, E 6' OFÍCIO DA PURO. VINCULÁDOÀ 6'
=cR. NOTiCiA nE luTO. PRniUÍzos Àos SERVIÇOS pJizslxnos EW ALDEIAS
INDÍGENAS EM V[jWUDE DA SUBDE-LEGAÇÃO AO PR]BIDENTE DA }'tJNAÍ DA
ATN-BUlçAO DE AUTORIZAR Á CONCESSÃO DE IUSS4GENS ÁÉjiEÁS E DIÁRIAS.
ACRÉSCIMO NO TEMPO MÉDIO DE DEFEmMENTO. ATNBUIÇÃO D0 6' OFÍCIO.
VINCULADO A 6' CCR i. A NF n' 1.31.000.001452.2019-03 $oi instaurada a partir de
representação de sewidora da FUNÀI, para apurar a ilegalidade da Portaria n' 1.6i9/2019
:io Ministério da Justiça e Segurança Pública, que ao subdetegar ao Presidente da Fundação
l atribuição de autorizar a concessão de passagens e diárias para destacamentos de
sewidores no País, aumentot{ de S para 20 dias o tempo médio para a dejêrimento das
;oticitações. prejtldicando os serviços prestados em aldeias indígenas no tocante à e$ciência
e celeridade, especialmente os de assistência social, fiscalização territoria! e combate a
ilícitos. 2. Os membros do MIPF vinculados à I' CCR ($ciam em .feitos cheia relativos à
educação, saúde, moradia, lwbilidade urbana, previdêttcia e assistência social, carritos
jundiárias, e na $scalizaçãa dos fitos administrativos em gera!, e os que se vinculam à 6"
=CR nos relativos à defesa dos direitos e interesses das populações indígenas e relaciormdos
is comunidades tradicionais. 3. O principa! jiindameneo da representação é o prejuízo
causado aos sewiços prestados em aldeias indígenas, especialmente os de assistência social.,
deftscatização territorial e de combate a ilícitos, no tocante à i$ciência e celeridade, apesar
de haver discussão a respeito à legalidade da Portaria n' }.619/2019, retaciottada à
$scatização dos alas administrativos etn gera!. 4. Voto pelo conhecimento do coRPito para
declarar a atribuição do 6' O$cio da PR/RO, vinculado à 6' Câmara de Coordenação e
,Revüâb. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da
Relatora,conheceu do conflito e fixou a atribuição do 6' Ofício da PR/RO, vinculado à 6'
Câmara de Coordenação e Revisão. 22) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS
GERAIS N'. 1.22.000.000835/2020-07 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES
MARFINS -- N' do Voto Vencedor: 27 -- .ámen/a. CO.NFZ77'0 .NEG4Z7]zO .D.E
ÀTNBUiçOES. i6' OFicIo DA PMMG, VINCULADO Á 3' CCR, E 28' oficio DÁ
PWMG, VINCULADO A PFDC. NOT}CL4 DE l<ATO. IRREGULÀMDADES
SUPOSTAMENTE PERPEI'RADÀS POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPENOR PMIUDÀ.
REPRESENTA ÇOES APERTADAS POR ALtJNOS EM lüCE DO INSTHtXO METODISTA
IZÁBELÁ HENDRIX, LOCALIZADO EM BELO HORIZONTE/MIG. 1. Trata-se de
representações ofertados em face dc Estabelecimento Particular de Ensino Superior
Instituto Mletodista lzabeta Hendr{)c - localizado em Belo Horizonte/MG, que remontam a
eventuais descumprimentos dos contratos de prestação de sewiços educacionais .armados
entre o Conho Universitário privado e seus discentes. 2. À relação de bons«mo enfie
discentes e instituição de ensino stlperior privada é matéria pacificada }to âmbito deste
Conselho Instituciotta!, hqa vista o teor do Enunciado K' 05: ''Ê aü'ibuição da 3' Cãlnara de
Coordenação e Revisão (Consumidor e Ordem Económica), e consequentemente dos(}$cios
a eia vinculados, os jeitos cíveis que possuem coma ab.feto a relação de consumo entre
[iiscentes e instituição de ensino superior privada, beta como possheis irregtttaridades em
seu jüttcionamenta". 3. E, portanto, atribuição de um dos ofícios que compõem o Núcleo
Cível(Residtla{) da PR/MG, vinculados à 3." Câmara de Coordenação elbvisão do MPF.
que ü'atam de direito da consumidor, a atuação neste Jeito, 4, Voto pelo conhecimento do
con$1itc de atribuição, declarando-se a afribttição de ttm dos ofícios que compõem o Núcleo
Cave/ ÍRe 'íd a/) du PJ#MG, vlncz//abas à 3'CCR, para prof egwfr nolpífo. - Deliberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do relato, deliberou pela atribuição de um dos
ofícios que compõem o Núcleo Cível(Residual) da PR/MG, vinculados à 3' Câmara de
Coordenação e Revisão do MPF. 23) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - MINAS
GERAIS N'. 1.22.000.002448/2019-63 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) JULIANO
BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO Voto Vencedor: Ementa. C'oíZ/7zro negaflvo
de aü'ibuição ao CIMPF. Núcleo Chel XPRDC da PR/MG. Inquérito Civil Público. Falhas
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 2020-CIMPF

:strueuxrais em conjunto habitacional $nanciado peia Programa Federal Minam Casa }vfittha
Utda. }. Nos termos do inc.]lldo art. 4' da Resolução CSMIPF }65/2016, compete ao CIMIPF
incidir os cott+!idos de ahibuições entre órgãos institucionais vinculados a Câmaras distintas
)u a uma das Câmaras e a PFDC. 2. Educado o conyutito habitacional por meio de recursos
:ie Programa Público Federal de promoção à moradia, exectltado pela municipalidade toca!.
destinado a pessoas de baixa renda e afastada possibilidade de crime/ato de improbidade. a
questão remanescente das jaíhas estruturais na obra está mais no espectro de abrangência
do direito social à moradia que do direito do consumidor. 3. Pelo conhecimento do cona,ito
para que seja$xçada a atribuição do O$cio slKcitado, da PRDC da PR/MG. - T) lberação:
O Conselho à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a
atribuição do Ofício da PRDC da PR/MG, o suscitado. 24) PROCUjiADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-pA N'. 1.23.002.000284/2016-30
Relatado por: Dr(a) MARÇO LUIZ BONSAGLIA Voto Vencedor: ámen/a.' /. REC'UiZSO
EM IÜCE DE DECISÃO DÁ 4' CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO QUE NÀO
HOMOLOGOU O nKCLiNIO DE ÀTNBUiÇÃO PROMOVIDO EM ICP INSTAURADO
PARA APURAR À DESTRUIÇÃO DE 71,82 (SETENTA E UM VÍRGULA OHENTX E DOIS)
HECTARES DE FLORESTA NATlla. 2. DECLÍNIO PROMOVIDO SOB O ARGUME}WO
DE QUE A ÁREA DESÀ{4:mDA NÁO ESTÁ SOBREPOSTA A ASSENTAMENTO DO INCHA.
NEM E FLORESTA PUBLICA. NEM ESTÁ EM ÁREA DE CONSERIUÇÃO. 3.
DELIBE]UÇAO DA 4' CCR NO SENTIDO DE QUE HÁ INTERESSE DO MPF EM
GARANTIR A RECOMPOSIÇÃO DÁ ÁREA DEGjiADÁDA E OBTER PE]UNTE O PODER
JUDICÚNO AS {NDENIZAÇÕES PERTINENTES. 4. EXISTÊNCM DO PROJETO
AhMZÕNM PROTEGE, NO ÂMBITO DA 4TCR. QUE OBJETIVO A INTERPOSIÇÃO DE
AÇOES CIVIS PUBLICAS, EMCONJUlqTO COM O ÍBÁMA, VISANDO O COMBÁTEAO
DESX4ÁTHMENT0 ILEGAL DA FLORES'T'X AÀ4ÁZÕNICÀ. LINHA DE jUUÁÇÃ0
ESTRÁTEGICÁ DELINEADA PELA CÂMARA. S. VOTO PELO DESPROVIMElqTO DO
RECURSO, MANTENDO:SE INTEGRALM.ENTE A DECISÃO DA 4' CCR QUE NÃO
HOMOLOGOU O DECLÍNIO PROMOVIDO, DEVENDO SER }UCUllXDO ÀO MEMBRO
OFICMNTE A POSSIBILIDADE DE SOLiCl:lXR A DESIGNAÇÃO DE OtXRO MEMBRO
DO MPF IRRA ÁTUÀR NO FEITO, NOS TERMOS DO ENUNCIADO N' 03 DESTE CIMPF

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu, negou
provimento ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão que não
homologou o declínio promovido, devendo ser facultado ao membro oficiante a possibilidade
de solicitar a designação de outro membro do MPF para aduar no feito. Remessa à 4' CCR
para ciência e providências. 25) PROCIJjtADORIA DA REPÜBLICA
CEAjiA/MARACANAU N'. 1.15.000.001428/2019-18 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a)
LINDORA MARCA ARAUJO -- Voto Vencedor: -- .Eme/z/a. i\Ã077CZ4 .D.E EH7'0. SC/PO.SZy
OFERTA DE CURSO DE MESTRADO SEM ÀUTONZAÇÃO DO MINISTÉWO DÁ
EDUCAÇÃO. POSSÍVEL CÀIUCTENZÁÇAO DO COME DE ESTELiONATO. DECLÍNIO
DE ÀTNBUIÇÀO AO MINiSTEmO PUBLICO ESIXDUAL. NÁO HOMOLOGAÇÃO PELA
2' CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. SiSTEÀ4À FEDERAL DE ENSINO
/IOLAÇÀO AO DiREKO A EDUCAÇÃO. TRANSCENDENCM DA FliAUDE AS
ÁT{VIDÀDES NEGOCIAIS E DE GESTÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO
SUPEmOR. !NTERPOSiÇÀO DE !UCURSO ÀO CONSELHO INSTITUCIONAL.
N4ÀNtnENÇÀO DA DECISÃO RECOR]UDÀ PELO COLEGIADA DA 2' CCR.
COMPETENC{A DÁ JUSTIÇA FEDERAL. ]NFRÀÇAO SUPOSTAMENTE P]UTiCADÀ EM
DETNMENTO DE SERVIÇOS E INTERESSES DA UNTO(ART. 109, it DÀ CF)
iNSTn'liçõES PNVAD.4s DE ENsiNO supEmoR suJEm.AS À AUTOMZAçÃO,
FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO, CONTROLE E AVALHÇÀO DO PODER PUBLICO
FEDERAL PRECEDENTES DO STF. PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO.
ÁI'NBUIÇÁO DO MINISTEMO PUBLICO FEDERAL fRItA PROSSEGUIR NAS
,4Pt/RdÇOES. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do vota da Relatora,
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 2020-CIMPF

conheceu e negou provimento ao recurso, mantendo a atribuição do Ministério Público
Federal para prosseguir no feito. Remessa à 2' Câmara de Coordenação e Revisão para
ciência. 26) PjiOCURADORIA DAiiEPtJBLICA - RIO DE JANEIRO N'. JF-RJ-INQ-
5015444-86.2018.4.02.5101 - Relatado por: Dr(a) MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE
Vo\o Vencedor\ -- Ementa: RIECURSO .AO CONSELHO INSTITUC]ON.AL])O MIPF. NAO
HOMOLOGAÇÃO Dn DECLÍNIO . nE ÁrmBUiçÕES. INQUÉmTO POLICUL
INSTAURADO LURA APURAR POSSÍVEL DESVIO DE RECURSOS DÀ ORDEM DOS
MUS}COS OO BRÀSi1 - 0MB. DECLÍNIO OmGiNÁLMENTE PROMOVIDO SOB O
F\JNDÁMENTO DE INEXISTÊNCL4 DE INTERESSE FEDERAL. CONDtJTX
SUPOSTAMENTE ILÍCITA QUE ATING[U, EM TESE, ]UT]UMÕN]O DE PESSOA
JUmDICA A QUE A LEI RECONHECEUNÁTUREZA DE DIREITO PÚBLICO. INSERIDA
NO AMBITO nA ADMINÍURAÇÃO PUBLICA iNniRElx - A t;TXKQuu- AlniG0 2' nA
HEIN' 3.857/}96Q. DECLARAÇÃO DE NÃO RECEPÇÃO DE OUTRAS DISPOSITIVOS DA
LEI N' 3.857/1960 QUE NÀO PERÀ4nE CONCLUIR PELA INCOh41-WTIBILIDADE DÁ
FORMA ÀTmBuinÁ AO ENTE COMA CARIL POLRiCA EM viGOR. PRESUNÇÃO DE
:ONSTIIUCIONALIDADE DÁS LEIS QUE ALCANÇA OS DISPOSHIVOS QUE NÃO
FORAM EXPRESSAMENTE REFENDOS PELA DECISÃO DO SUPREMO TmBUNAL
FEDERAL. - VOTO PELO CONHECIMENTO E DESPROViMENTO DO RECURSO.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu e negou
provimento ao recurso. Remessa à 5' CCR para ciência e providências. 27)
PROCURADORIA DA ]iEPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA N'.
1.14.009.000006/2015-41 - Relatado por: Dr(a) MARCELO DE FIGIJEIREDO FREIRE
Vo\n Vencedor: -- Etnenta: RECURSO AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF. N.ÃO
HOMOLOGAÇÃO nE nZCLbíiO DE ÁTmBUiçÕES. iNQUÉKnO CIWL.
COMtJNIDÀDE DE FUNDO DE PASTO JÁTOBÀ E COM(UNIDADE DE PÉ DO MORRO.
NOS MUNICÍPIOS DE FROTAS DE À4ACÀÜBÀS/BÁ E OLIVEIRA DOS BREJINHOS/BA.
REGULANZAÇÃO F\JNDÜRIÀ. ÀUSÊNCM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BÁSICOS.
PREVISÃO LEGAL DE ÀTUÀÇÃO DO MPF NA PROTEÇÃO DOS DIREMOS
INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, DIFUSOS E COLETIVOS, RELATIVOS AOS
2UiLOUBOLAS E DElçÍAiS COb4UNIDADES TRADICIONAIS, ATRAINDO,
CONSEQUENTEMENTE, TAMBÉM. A COMPETÊNCIA nÁ JUSTIÇA FEDERAL, NOS
TERMOS DO ARTIGO 6', Vli, "C", C/C ARTIGO S', INCISO 111, ALÍNEA "C", AMBOS DA
LEI COMPLEMENTAR N. 75/93. EN{JNCMDO N. }9 DÁ 6' CCR. - VOTO PELO
CONHECIMIENTO E DESPROV}MENTO 1)0 RECURSO. - Dé\xberação\ ç) Canse\ha, à
unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Remessa à 6'
Câmara de Coordenação e Revisão. 28) PROCURADORIA DAjiEPÜBLICA NO
MUNICÍPIO DE BARRA])O GARÇAS-MT N'. 1.20.004.000040/2017-20 - Relatado por:
Dr(a) MARÇO LU[Z BONSAGLIA Voto Vencedor: Emefzfa.' /. RÀ'C(/lago EA41HCE ])E
DECISÃO DA 4" CÁMAJ{A DE COORDENA ÇÃO E REVISÃO QUE NÀO HOMOLOGOU O
AKQU!\UMKNTO PROMOVIDO. 2. C0]vÍUNICAÇÀ0 0E DESMÁ:LAMENTO DE 47,71
HEC']'ARES DE VEGETAÇÃO NÀT]VÁ EM ÁREA RURAL S]'SUADA NO PROJETO DE
ASSE[nAMENTO DO NCRA "PAGO D'AGUA". NO MUN]C]P]O DE QUE]UNCU - hH.
3. AUTO DE INFRÀÇAO ]ÀVRADO PELO {BAMA QUE T]UZ INDÍCIOS SUFICIENTES
DE À\nORmA E MÁTENALIDADE DÁ PRATICA DE COMES TIPIFICADOS NÀ LEI
9.60S/98. 4. NOTiCiA DE ÀIUIZÀMENTO DE ÀCP EM }üCE DO INCRÀ,
DETERMINANDO À DEMARCAÇÃO DE TODOS OS LOTES SITUADOS EM
ASSENTAMENTOS DESTINADOS À REFORMA AGRÁRIA, COMA CORRESPONDENTE
ADESÃO AO PROGRAMA DE ]UGULANZAÇÁO AMBIENTAL. S. PRECEDENTES
DESTE CiMP}' {NF 1.20.004.00003Q/2017-94 e NF 1.20.004.000038/2017-SI), PELO
PROVIMENTO DO RECUSO EnOUOLOCAÇÀ000AKQUiVAUtNTO. ó. VOTOPEL0
PROVIMENTO DO RECURSO, HOMOLOGÀNDO-SE O ARQUiVAÀ4ENTO. - Be\iberação:
O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do recurso e deu-lhe
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provimento, homologando-se o arquivamento promovido na.origem. Remessa à 4' CCR para
ciência e providências. 29) PROCURADORIA DA REPUBL]CA NO MUN]CÍp]O'])E
ARES. PRIJDENTE-SP N'. 1.34.009.000148/2012-72 - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO
RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO - Deliberação: Pediu vista antecipada o
Conselheiro Nívío de Frestas Silva Filho. Aguardam os demais. 30) PROCURADO]ZIA DA
REPUBLICA - SAO PAULO N'. 1.34.001.000572/2018-82 - Eletrânico - Relatado por:
Dr(a) ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVO Voto Vençedar: ámen/a.' J?ÉCC/RS'O
DECISÃO DA 3' CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. AKQuiVAWENTO
HOMOLOGAÇÃO. PROMOÇÃO COhfERCUL "COLGATE LUMiNOUS WHITE".
A\ROMZAÇÁO CONCEDIDA CONFOitME CUMPNNÍENTO DA LEGISLAÇÃO
S.768/7}; DECliET0 7Q.951/72 E POLI'ARIA 4i/20G8. PRÊMK)S DISTRIBUÍDOS Á
MESMA PESSOA. iHRECER TÉCNICO DO MiNISTÉmO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
CHULO. ESCLARECIMENTOS SUPEllyENiENTES. ALEGAÇÕES GENÉNCÁS.
OCORRENCIÀ DO EXAURIMIENTO D0 0BJET0. 1. Inquérito Civil n' 14.161.1467/2014
originário do Ministério Público Estadia!, em que a cidadã, Concepção Aparecida da Silvo,
requer a apuração de sliposia ocorrência de #aude no sorteio da promoção "Cotgate
Lteminous White 20}3" caos resultados .foram deduzidos com base na Extração da Lotaria
Federal nos dias 09.}1.20}3 e 31.11.2013. 2. Em que pese às alegações da representante,
constata-se que a Promoção LummiTmus White .foi realizada em consonância com a Lei
5. 768/1971, o Decreto 70.951/1972 e a Portaria 4} do Ministério da Fazenda, legislação que
rege a disü'ibuição e promessa gratuita de prémios, com a devida aprovação pelos órgãos
competentes. 3. .A Caixa Económica Federa! - CEF e a Secretaria de Avaliação de Políticas
Públicas, Ptanejamento, Energia e Lotaria - SEC.AP smtentaram que a campanha
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promociona! se realizou em consonância cota as normas legais. A Cotgate rebateu os
questionamentos que constam do parecer técnico 02266S9 emitido pelo Cena'o Operacional e
Execução do MIP/SP. Examinada a representação por todas as instâncias do MPF, a suposta
#aude não Pcot{ comprovada. Não se justiOtca {utvestigação adicional, após {er decorrido
mais de 6 (seis) anos do resultado do certame. 4. Voto pelo conhecimento e não pro'pimento
do rec'urso, para coplÜirmar a como/ogaçâo da arqzzfvamen/o do Jeira. - Deliberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu e negou provimento ao

Remessa à 3' Câmara de Coordenação e Revisão para ciência. 31)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE JANAÜBA-MG N'.
1.22.005.000485/2015-63 - Relatado por: Dr(a) LJNDORA MARIAARAUJO - Deliberação:
Pediu vista antecipada o Conselheiro Navio de Frestas Silva Filho. Aguardam os demais. 32)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL N'.
1.16.000.002377/2017-34 - Relatado por: Dr(a) LINDORA MARCA ARAUJO Voto
Vencedor\ Ementa: PROCEDIMENTO iNVESTiCaTOKiO Cria.!NAL. ALEGAÇÃO i)E
DEMORA E NEGLIGÊNCIA NO ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR DE
KMEKaENCiA. HOSPITAL DÀS FORÇAS ARMADAS Hiü. ÁUSÊNCM DE
DEMONSTRAÇÃO DÀ CONDlj'T'B ILÍCilX E DO NEXO BE CAUSALIDADE. }UCIENTE
DEVIDAMENTE MED}CÀDÀ E MONiTORADÀ. LÁUDO MEDICO CONCLUSIVO.
COMPLICAÇÕES CAUSADAS POR NSOLAçÀO DECORRENTE DE BRONZEAMENTO
ARTIFICML. EVOLUÇÃO DÀ IRCIENTE À QBno. ADOÇÀO DE PROCEDIME}WOS
MÉDICOS ADEQUADOS AO ESTADO CLINICO DA iüCIENTE. NEGLiCENCU
AlüSTXDA. PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO E MANUTENÇÃO DO
AKQUiXUMENTO PROMOVIDO E HOMOLOGADO PELA 2" CAÀ4AiiÁ DE
C00RDE;VHÇ{O E J?EPZSHO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto da Relatora, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve o arquivamento
promovido e homologado pela 2' Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa à 2' CCR para
ciência e providências. 33) PROCURADORIA DA REPUBLICA - AMAPA N'. SRPF-AP-
INQ-00139/20i5 - Relatado por: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Vencedor; ámen/a.
i. INQUKmTO POLICIAL WSTXURÁn0 iHjtA APURAR EVENTUAL PRATICA DO
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=MME DEscNTO NO ,{Rr. 89 DÁ LE18.666/93(DispENSA iNDEVn)A DE UCiTXçÀO)
Z. MEMBRO OFICMNI'E QUE PROMOVEU O ÀRQUI\«MENTO COM BASE ÚÁ
PRESCNÇÀO DA PjiETENSÀO PUNHIVX EM ABSTRÁTO E NA INEXISTÊNCIA DE
INDÍCIOS DE DOLO POR PARTE DOS AGENTES INVESTIGADOS. 3. DECISÃO DA 5«
=CR QUE !ASSALTOU DESCABER A DECLARAÇÃO DE E)aINÇÂO DÀ
PUNIBILIDADE POR PRESCNÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA COM BASE EM PENA
HIPOTETICAMENTE CALCULADA, DESIXCOU QUE ÀS DILIGÊNCIAS NÃO FORAM
ESGOTADAS E DETERMINOU, AINDA, A ANÁLISE DOS 1:4TOS SOB A ÓTiCÀ DÀ LEI N'
8.429/92. 4. NECESSIDADE DEANÁLiSE DE TODOS OS PROCESSOSDE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, O}TIVA DAS EMPRESAS E APURAÇÀO DA OCORRÊNCIA DE EFETIVO
PjiEJUIZOÀO gRAmO. AINDA QUE CAUSADO DE FORÀ4Á CULPOSO. S. VOTO PELA
BÇ(/{N\MENÇÃO DA DECISÃO DA 3" CCR, QUE NÃO HOMOLOGOU O
AKQUllaMKNTO, DEVENDO, AINDA, SER iüCULIXn0 AO MEMBRO 0PiCU}VTX A
POSSIBILIDADE nE KKQUEKKK Á DESIGNAÇÃO DE OUTRO MEMBRO no
MINISTEMO PUBLICO FEDERAL IRRA DAR PROSSEGUIMENTO ÀS INVESTIGA ÇÕES.

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu, negou
provimento ao recurso e manteve a decisão da 5' Câmara de Coordenação e Revisão que não
homologou o arquivamento, devendo, ainda, ser facultado ao membro oficiante a
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possibilidade de requerer a designação de outro membro do Ministério Público Federal para
dar prosseguimento às investigações. Remessa à 5' CCR para ciência e providências. 34)
PROCUjiADORIA DA REPÚBLICA NO MUNiCíPiO DE UBERLÂNDIA-MG
1.22.003.000719/2017-54 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ALCTDES MARTINS N' do
Vo\o Vencedor: -- Ementa: Suposto crime ambiente! ocorrido no resewatório de UHE de
//z/mb/ara-GO - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
negou provimento ao recurso; Remessa à 4' Câmara de Coordenação e Revisão. 35)
PROCURADO]UA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'.
1.22.004.000195/2016-19 - Relatado por: Dr(a) SANDRA VERONICA CUREAU
Deliberação: Adiado. 36) PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS N'.
1.22.000.001640/2019-32 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA
FRISCHEISEN Deliberação: Adiado. 37) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE PRES. PRUDENTE-SP NO. 1.34.009.000155/2012-74 - Relatado
por: Dr(a) D!(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA - Deliberação: Adiado. 38) PROCURADORIA
DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PRES. PRUDENTE-SP N'.
1.34.009.000152/2012-31 - Relatado por: Dr(a) Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA
Deliberação: Adiado. Após deliberação de todos os tópicos, a Sessão foi encerrada às 15
horas e 5 1 minutos.
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CELTA REGINA SOUZA DELGADO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da I' Câmara de Coordenação e Revisão
Presidente do CIMPF
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